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A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA;








	Art.  1º O artigo 4º da Lei Complementar 028/94 - Regularização de Construções em situação , passa a ter a seguinte redação:





	“Art. 4º A licença para construção, para os casos previstos nesta lei, serão concedidas após o recolhimento dos tributos à área em que se verificar a irregularidade, da seguinte forma: “





	Parágrafo único - mantém-se as forma de recolhimento do tributos, observado as suas aplicações apenas quando do concedimento da licença para construção.





	Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de julho de 1997











				VALTER CARNEIRO DE LIMA


				Vereador








JUSTIFICATIVA:








	De acordo com as manifestações de inúmeros contribuintes e a comprovação junto ao órgão competente da Prefeitura Municipal, a atual Lei Complementar 028/94, regulariza as construções em situação irregular, porém  de acordo com o art. 4º desta lei, está sendo recolhido tributos como forma de penalidades, em virtude da infração. Foi observado que tais penalidades estão sendo impostas por mais de uma vez, por exemplo: imaginemos uma situação irregular para o recuo frontal. O contribuinte irá recolher uma certa quantia como penalidade quando da licença para construção, mais adiante quando for requerer a certidão de habite-se e de construção para averbação junto ao Cartório de Registro de Imóveis, ele terá que recolher novamente novo valor como penalidade; sobre a mesma irregularidade que ele já foi penalizado quando da licença para construção, ou seja, ele estará pagando duas vezes pela mesma infração.


	Será justo isto?


	Num país onde os juros estão altos, a carga tributária elevada, com inúmeros tributos como: IPVA, IPTU, ITR, ICMS, IPI, CPMF, IOF, etc...; ainda teremos que pagar duas vezes pelo mesmo tributo? 


	Fica a reflexão dos Senhores Vereadores.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de julho de 1997


